
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES
DE NELORE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NELO-RIO

CAPÍTULO – I
FUNDAÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS

Art. 1° - A Associação dos Criadores de Nelore do Estado do Rio de Janeiro – NELO-
RIO – sociedade civil sem fins lucrativos, fundada aos onze dias do mês de
maio de 1989, com sede à Av. Marechal câmara, n° 314 – 3 andar parte, com
foro na Cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, com
duração indeterminada e quadro social de número ilimitado, tendo por
finalidade a defesa da pecuária e, precipuamente, dos direitos e interesses dos
selecionadores e criadores de gado Nelore em todo o Estado do Rio de Janeiro,
na sua mais ampla acepção, desenvolvimento para tal fim as seguintes
atividades:

a) Promover a união dos criadores, visando a melhoria da produção fluminense
do gado Nelore;

b) Preservar e defender a raça, fomentando, expandindo e intensificando sua
exploração, visando a melhoria de suas aptidões econômicas;

c) Auxiliar os poderes públicos na solução dos problemas de interesse da
classe e da comunidade agropecuária em geral;

d) Prestigiar e difundir o registro genealógico do gado Nelore; promovido pelo
Ministério da Agricultura através da Associação Brasileira dos Criadores de
Zebu – ABCZ e dos seus órgãos delegados;

e) Cooperar estreitamente co as demais associações estabelecidas no Brasil
cujo objetivo seja a melhoria do gado bovino e, especialmente, da raça
Nelore;

f) Representar e advogar junto às autoridades constituídas do país, seus
associados, e seus direitos e interesses;

g) Supletivamente, a NELO-RIO poderá desenvolver outras atividades
julgadas de proveito e interesse para os criadores e para a coletividade em
geral.

CAPÍTULO – II
DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

Art. 2°- A NELO-RIO será administrada pelos seguintes órgãos, cujos membros não
receberão remuneração, nem participarão no resultado dos balanços, salvo o
Diretor Técnico, que será remunerado:



I - ASSEMBLÉIA GERAL
II - CONSELHO SUPERIOR

III - DIRETORIA EXECUTIVA
IV - DEPARTAMENTO TÉCNICO

§ 1° - Cada órgão elaborará seu regimento interno, salvo o da Assembléia Geral
que será definido pelo Conselho Superior e aprovado por ela;

§ 2° - O regimento da Diretoria Executiva deverá ser aprovado pelo Conselho
Superior. O regimento do Departamento Técnico será aprovado pela
Assembléia ou pelo Conselho Diretor e pelo Ministério da Agricultura,
se for o caso;

§ 3° - Os Membros eleitos serão empossados na data da eleição;
§ 4° - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Superior manter-se-ão

em exercício até a posse dos seus sucessores;
§ 5° - Compete ao Presidente da Assembléia ou ao Diretor-Presidente empossar

os eleitos.

CAPÍTULO – III
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 3° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da NELO-RIO, constituída pelos
associados definidos no inciso I do Art. 19 e a ela compete decidir sobre as
questões que não forem da alçada dos demais órgãos.

Art. 4° - A Assembléia Geral será convocada através da imprensa local ou de convite
pessoal aos seus membros, expressamente, pelo menos 30 (trinta) dias antes de
sua realização.

Parágrafo Único – Na convocação deverão constar as finalidades da
Assembléia.

Art. 5° - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente no primeiro semestre de cada
ano, de preferência em data e local coincidentes com as das exposições e
certames de animais e produtos derivados, a fim de tratar especificamente do
seguinte:

I - Eleição dos membros do Conselho Superior
II - Discussão e aprovação do relatório das contas da Diretoria Executiva

III - Deliberar sobre alteração Estatutária
IV - Decidir sobre a extinção da NELO-RIO e destino do seu patrimônio social

Art. 6° - A convocação da Assembléia Geral Ordinária será feita pelo Diretor-Presidente
da NELO-RIO.



§ 1° - A convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma do Art. 4°,
será determinada:

I - Pelo Diretor-Presidente da NELO-RIO
II - Por 1/3 (um terço) do Conselho Superior

III - Por deliberação da Diretoria Executiva
IV - Por requerimento de 10% (dez por cento) dos associados, dirigido ao

Diretor-Presidente, fundamentadamente.

§ 2° - A determinação dos órgãos, citada no Parágrafo anterior, será cumprida
pelo ocupante do cargo de Diretor-Presidente no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena do próprio órgão determinante da Assembléia Extraordinária
expedir as convocações.

Art. 7° - Não havendo maioria de associados presentes, a Assembléia Geral funcionará,
em segunda convocação, 1 (uma) hora depois, com o quorum mínimo de 25%
(vinte e cinco por cento) do quadro social em gozo dos seus direitos.

Art. 8° - A Assembléia Geral será presidida por um dos associados presentes, aclamado
ou eleito, o qual, na mesma oportunidade, escolherá dois secretários e dois
escrutinadores para compor a mesa.

Art. 9° - Nas deliberações da Assembléia Geral cada associado poderá representar outros
associados, mediante procuração com poderes específicos para a Assembléia
convocada, no limite de três procurações por Associado presente.

CAPÍTULO – IV
DO CONSELHO SUPERIOR

Art. 10° - O Conselho Superior é o Órgão consultivo e disciplinar integrado por ex-
Presidentes e associados que tenham prestado relevantes serviços à NELO-RIO.

§ 1° - Tanto quanto possível, será mantida igual proporção entre os ex-
Presidentes e os associados que comporão o Conselho Superior,
observado o limite máximo de 10 membros.

§ 2° - Os ex-Presidentes poderão exercer a função vitaliciamente e os
associados serão eleitos pela Assembléia Geral e terão mandato de dois
anos podendo ser reeleitos.

§ 3° - Na sua fundação, o Conselho da NELO-RIO será composto por até 10
membros escolhidos entre os sócios fundadores.



Art. 11° - A Associação será administrada por uma Diretoria Executiva composta por 6
(seis) membros, eleita com mandato de 2 (dois) anos contados a partir de sua
proclamação, assim discriminada:

1 – DIRETOR PRESIDENTE
1 – DIRETOR VICE-PRESIDENTE
1 – DIRETOR ADMINISTRATIVO
1 – DIRETOR FINANCEIRO
1 – DIRETOR TÉCNICO
1 – DIRETOR DE MARKETING

§ 1° - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos por escrutínio secreto de
todos os Associados, na mesma sessão de eleição do Conselho Supeior,
ocasião em que serão empossados.

§ 2° - Nos 5 (cinco) primeiros mandatos a partir de sua fundação, a NELO-RIO
será administrada exclusivamente por seus sócios exceção feita apenas
ao Diretor Técnico.

§ 3° - O Diretor-Presidente poderá ser reeleito por no máximo 2 (dois) períodos
sucessivos.

§ 4° - A Diretoria Executiva compete:

I - Cumprir as disposições estatutárias
II - Executar o programa de política administrativa aprovado pelo

Conselho Superior
III - Administrar e dirigir a NELO-RIO
IV - Realizar os objetivos e fins sociais da entidade
V - Apresentar relatórios e balancetes anuais de suas atividades

VI - Designar o Vice-Presidente que substituirá os Presidente nas suas
faltas e impedimentos

VII - Fixar as tabelas de custos dos serviços prestados pela NELO-RIO e o
valor da anuidade

Art. 12° - Ao Diretor-Presidente compete:

I - Representar a NELO-RIO ativa, passiva, judicial e
extrajudicialmente perante as repartições públicas, podendo
constituir procurador específico e advogado com a cláusula “ad-
judicia” e os essenciais ao cumprimento do mandato

II - Convocar as reuniões dos diversos órgãos da NELO-RIO
III - Autorizar as despesas da NELO-RIO
IV - Contratar e convencionar em nome da NELO-RIO, com aprovação

da Diretoria Executiva
V - Presidir as reuniões da NELO-RIO



VI - Fazer cumprir o presente Estatuto
VII - Assinar os documentos da Tesouraria juntamente com o Diretor

Financeiro
VIII - Superintender e coordenar as atividades políticas da NELO-RIO

Art. 13° - Ao Diretor Vice-Presidente compete executar as seguintes atividades:

I - Submeter à Diretoria Executiva os planos e programas de natureza
comercial da NELO-RIO

II - Promover estudos, pesquisas e estatísticas mercadológicas da raça
Nelore e seus derivados no Estado do Rio de Janeiro

III - Deliberar sobre os negócios mercantis da NELO-RIO mediante
aprovação da Diretoria Executiva

IV - Registrar e documentar todas as atividades de sua Diretoria
V - Incentivar a união e as relações entre os associados objetivando a

frequência do corpo associativo, o crescimento e o fortalecimento
da Instituição

Art. 14° - Ao Diretor-Administrativo compete coordenar e fazer executar as atividades da
Secretaria Geral da entidade, especialmente:

I - Organizar todos os serviços da Secretaria
II - Contratar e demitir empregados

III - Escriturar todos os bens da NELO-RIO
IV - Rubricar e guardar todos os livros da NELO-RIO
V - Conhecer da Correspondência recebida e expedida pela NELO-

RIO e mantê-la sob boa ordem e guarda
VI - Organizar os fichários e arquivos da NELO-RIO

VII - Secretariar as reuniões e lavrar as respectivas Atas fidedignamente
VIII - Administrar as instalações sociais da NELO-RIO

IX - Organizar e manter atualizado o quadro associativo da NELO-RIO

Art. 15° - Ao Diretor-Financeiro compete coordenar e fazer executar as atividades da
administração financeira especialmente as seguintes:

I - Administrar economicamente os valores financeiros da NELO-RIO
II - Propor à Diretoria Executiva os preços dos serviços, bens e

mercadorias postos pela NELOR-RIO à disposição dos seus
associados e do público

III - Organizar, manter e executar os serviços da tesouraria da NELO-
RIO

IV - Registrar e documentar todas as atividades da Diretoria Financeira
V - Rubricar e manter em boa ordem os livros, documentos e valores

da administração financeira da associação
VI - Promover o levantamento de balancetes mensais e balanços anuais

da Entidade



Art. 16° - Ao Diretor-Técnico compete coordenar e fazer executar as atividades do
Departamento Técnico da NELO-RIO.

I - O cargo de Diretor Técnico poderá ser exercido por técnico não
associado da NELO-RIO, indicado pela Diretoria Executiva,
aprovado pelo Conselho Superior e homologado pelo Ministério da
Agricultura, se for o caso;

II - O Diretor Técnico poderá receber remuneração pelo execício do
cargo;

III - A gestão do Diretor Técnico será de até dois anos, podendo ser
reconduzido;

CAPÍTULO – V
DO DEPARTAMENTO DE MARKETING

Art. 17° - Ao Diretor de Marketing compete coordenar e fazer executar as atividades
abaixo relacionadas da Diretoria de Marketing da NELO-RIO.

I - Organizar e manter atualizado os cadastros dos órgãos de
divulgação e publicações especializadas e com eles estabelecer
vínculos de intercomunicação para a publicidade das atividades de
interesse público da NELO-RIO

II - Desenvolver e manter inter-relações entre a NELO-RIO e outras
entidades congêneres nacionais e internacionais.

III - Publicar periódico informativo das atividades da NELO-RIO
veiculando notícias do interesse do seu corpo associativo.

IV - Programar e executar planos de constante crescimento do quadro
associativo da entidade.

V - Promover a comemoração de eventos de interesses da entidade e
dos seus associados.

VI - Coordenar e acompanhar a programação visual dos eventos da
NELO-RIO.

CAPÍTULO – VI
DO QUADRO SOCIAL

Art. 18° - O quadro social da NELO-RIO será composto de pessoas físicas e jurídicas, em
gozo dos seus direitos civis, comprovadamente selecionadores e criadores de
gado Nelore no Estado do Rio de Janeiro.



§ 1° - Pode, entretanto, integrar o quadro social, pessoa idônea doadora ou
beneficente da entidade, aprovada pelo Conselho Superior.

§ 2° - O ingresso no quadro social far-se-á mediante proposta do candidato
subscrita por dois associados e aprovada pela Diretoria.

Art. 19° - O quadro social divide-se em duas categorias:

I - a) Fundadores
b) Contribuintes

II - a) Beneméritos
b) Honorários

Art. 20° - Fundadores são os associados de qualquer categoria subscritores da Ata de
Assembléia Geral de discussão e aprovação dos presentes Estatutos, e que
deram a contribuição de fundação estabelecida.

Art. 21° - Contribuintes são os associados que doarem a cota de filiação que for
estabelecida e que pagarem as anuidades aprovadas pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único – Os sócios fundadores que desejarem usufruir quaisquer dos
direitos e deveres proporcionados pela NELO-RIO aos seus
membros, deverão pagar idêntica anuidade à que for
estabelecida para os sócios contribuintes.

Art. 22° - Beneméritos são os associados que, embora sejam ou não criadores do gado
NELORE, fizeram doações patrimoniais ou praticaram atos comprovadamente
benéficos à referida raça.

Art. 23° - Honorários são os associados que, por proposição do Conselho Superior e
aprovação da Assembléia Geral, sejam dignos desta distinção.

Art. 24° - São direitos do associado:

a) votar e ser votado para cargos administrativos;
b) participar das Assembléias Gerais, nelas fazer proposições e tomar parte nas

discussões;
c) consultar e sugerir a NELO-RIO sobre assuntos de interesse da entidade;
d) ter ingresso livre nos certames e festejos que a NELO-RIO realizar ou

patrocinar;
e) obter assistência técnica patrocinada pela NELO-RIO e entidades

convenentes;
f) fazer-se representar perante a NELO-RIO por procurador com poderes

específicos e expressos, nos casos previstos neste estatuto;
g) requerer a convocação da Assembléia Geral, na forma estatutária.



Art. 25° - São deveres do associado:

a) observar e respeitar os Estatutos e os regimentos da NELO-RIO;
b) colaborar e pugnar pela melhoria da qualidade do gado Nelore;
c) prestigiar e colaborar com a NELO-RIO na sua administração, seus

associados e suas promoções;
d) manter atualizados seus endereços;
e) comparecer e participar das Assembléias Gerais da entidade;
f) observar a boa ética e a disciplina dentro e fora da NELO-RIO;
g) não usar dos cargos administrativos nem dos bens da NELO-RIO em

proveito pessoal e em prejuízo da entidade e seu corpo associativo;
h) acatar as decisões da Diretoria Executiva e delas voluntariamente recorrer à

Assembléia Geral;
i) recolher as contribuições estatutárias e as que voluntariamente se coobrigar.

Art. 26° - Somente associados nominados nas letras a e b do inciso I do Art. 19° deste
Estatuto sujeitam-se às disposições do Artigo anterior.

CAPÍTULO – VII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 27° - Os Associados indicados no inciso I do Art. 19° deste Estatuto estão sujeitos a
penalidades pelas infrações que cometerem.

Art. 28° - Constitui infração disciplinar a falta de cumprimento ou inobservância das
disposições estatutárias e regimentais da NELO-RIO.

Art. 29° - As penalidades são de advertência, suspensão, multa e eliminação;

§ 1° - Pune-se com pena de advertência a infração de simples inobservância das
disposições estatutárias e regimentais da NELO-RIO;

§ 2° - Pune-se com suspensão de 30 (trinta) dias a 6 (seis) meses o associado
advertido que reincidir em violação das disposições estatutárias e
regimentais;

§ 3° - Aplica-se a pena de multa cumulativamente com as demais penalidades
quando a infração tiver resultado em efetivo dano à NELO-RIO e seu
patrimônio;

§ 4° - Pune-se com eliminação do quadro social o associado que, advertido e
suspenso, reincidir na mesma infração às disposições estatutárias e
regimentais da NELO-RIO.

Art. 30° - As penalidades de advertência e multa são da competência da Diretoria
Executiva e as de suspensão, eliminação e multa, do Conselho Superior;



Parágrafo Único – Caberá recurso voluntário de reconsideração da condenação,
no prazo de 15 (quinze) dias, para o Conselho Superior que
decidirá em última instância.

Art. 31° - O associado eliminado não terá direito a nova filiação à NELO-RIO, salvo se
por falta de pagamento, podendo obter a sua readmissão requerendo o resgate de
toda a dívida com juros e correção monetária.

CAPÍTULO – VIII
DAS COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 32° - A Diretoria Executiva poderá constituir Comissões Especiais ,compostas cada
uma de três associados, com mandato de até dois anos, coincidente com os
demais mandatos da NELO-RIO.

Parágrafo Único – Cada comissão terá regimento interno próprio, aprovado pelo
Conselho Superior, que disporá sobre as respectivas
atribuições e competência.

CAPÍTULO – IX
DAS ELEIÇÕES

Art. 33° - As eleições para preenchimento dos cargos de que tratam os artigos 10° e 11°,
obedecerão às seguintes condições:

§ 1° - Até às 18 horas do penúltimo dia anterior ao da data da realização da
Assembléia para eleição de nova Diretoria será facultado a qualquer dos
associados inscrever chapas para concorrer à eleição da Administração
para o mandato subsequente, indicando-se, obrigatoriamente, o nome do
Diretor-Presidente e dos demais Diretores componentes da chapa;

§ 2° - Não será permitida a inscrição de um mesmo associado em mais de uma
chapa ou mais de um representante de um mesmo associado (se pessoa
jurídica) em uma ou mais chapas;

§ 3° - Será admitido o voto por procuração, no limite de três procurações por
associado presente à votação;

§ 4° - As eleições terão início em data de horário previamente assinalados e,
neste mesmo dia, em reunião plenária, serão apurados e contados os
votos com a proclamação da Diretoria eleita.

§ 5° - Os candidatos à aprovação para integrarem o Conselho Superior terão
seus nomes apontados em cédulas específicas e desvinculados das
chapas concorrentes à Diretoria Executiva.



Art. 34° - A eleição se dará em Assembléia Geral com a presença de no mínimo metade
dos representantes dos Associados em gozo de seus direitos estatutários, sendo
necessário um número de votos favoráveis da maioria absoluta dos presentes
para que quaisquer das chapas sejam consideradas eleitas, mesmo que apenas
uma única chapa seja objeto de escrutínio:

§ 1° - Considera-se maioria absoluta, para este efeito, metade mais um do
número dos votos apurados;

§ 2° - Não serão admitidos votos fracionados, entendendo-se que o voto é dado
à totalidade da chapa, sendo nulos os votos rasurados;

§ 3° - Não havendo maioria absoluta, será convocada nova Assembléia Geral,
que deverá realizar-se no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a
Assembléia anterior e que decidirá por maioria simples dos
representantes presentes;

§ 4° - Idêntico procedimento será adotado no caso de empate seja na primeira,
seja na segunda Assembléia ou subsequentes, concorrendo, neste caso,
apensa as chapas que empataram.

Art. 35° - O representante da Instituição associada votará pelo sistema de voto secreto em
cédula única, admitindo o voto por procuração no limite de três procurações por
associado presente.

Parágrafo Único – Será formada uma comissão de eleição responsável pela
fiscalização dos votos, constituída por um representante de
cada chapa e por um elemento designado pela Diretoria em
exercício, não candidato, que será o Presidente da mesa.

Art. 36° - Após a apuração dos resultados, o Presidente da sessão encerrará os trabalhos,
proclamada a constituição da Diretoria e empossando seus Diretores para o
período seguinte.

CAPÍTULO – X
DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art. 37° - Constituem patrimônio da NELO-RIO as doações, subvenções, legados,
aquisições imobiliárias, mobiliários, receitas monetárias, créditos e direitos que
por título idôneo venha receber e escriturar no seu Ativo.

Art. 38° - A responsabilidade social da NELO-RIO não alcança seus Diretores e ou seus
associados, nem mesmo solidariamente.

Art. 39° - A NELO-RIO manterá registros contábeis atualizados do seu Ativo e Passivo e
cadastros bancários para conhecimento público da dimensão da sua
responsabilidade patrimonial e dos limites da sua capacidade obrigacional.


